
PREZADOS SENHORES, 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 6/2016 

PROCESSO N. 8501078-32.2016.8.06.0000 

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria n. 110/2016, publicada no DJE, em 29.1.2016, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, exclusivo para microempresa, empresa de pequeno Porte e sociedades 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, será regido pela Lei Federal n. 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, pelas Resoluções do T JCE n. 4, de 
6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 2, de 6.3.2015, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n. 147/2014, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, 
com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 

OBJETO: Registro de preços visando eventual aquisição de PLAQUETAS PARA TOMBAMENTO DE 
BENS PERMANENTES, a fim de atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, em 
conformidade com o disposto neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/5/2016 às 15:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/5/2016 às 15:00 horas (Horário de Brasília). 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/5/2016 às 15:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 
E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILlT AÇÃO 
ANEXO 8 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições . 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

W 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcion:rio do Tribunal de Justiça do Estado do C á� 
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denominado(a) pregoeiro(a) ,  mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o apl icativo "Licitações" constante da página eletrônica do Banco do Brasi l  S.A, no endereço 
eletrônico www. l icitacoes-e.com . br. 

1 .3 Não havendo exped iente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro d ia úti l 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comun icação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.l icitacoes-e.com .br. campo "Consultar Mensagens·, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabi lidade do(s) l icitante(s) :  verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e ,  ainda, os respectivos ônus por não consultá-Ia(s). 

1 .4 O licitante deverá observar as datas e os horários l imites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para i n ício da disputa. 

1 .5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratu itamente na I nternet, nas páginas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus. br), e do provedor do certame (www. l icitacoes-e.com.br) .  

2 .  RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários l imites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para in ício da d isputa. 

3. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as sociedades cooperativas que se enquadrem na condição estabelecida no art. 34, 
da Lei n. 1 1 .488/2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 
atendam às condições deste edital e de seus anexos, inclusive quanto à documentação; 

3.2 Poderão participar desta l icitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste edital e em seus anexos, nos segu intes termos: 

3.3 É vedada a participação de interessados: 
3.3.1 Que não se enquadrem na cond ição de microempresas, de empresas de pequeno porte ou de 

sociedades cooperativas enquadradas na cond ição estabelecida no art. 34 , da Lei n. 1 1 .488/2007; 
3.3.2 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.3.3 Que estejam em estado de insolvência civil , sob processo de falência, concordata, recuperação 

jud icial ou extrajud icial , d issolução, fusão, cisão, incorporação e l iquidação; 
3.3.4 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.3.5 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comu ns ou que util izem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.6 Servidor públ ico ou empresas cujos di rigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públ icos da Administração Públ ica Estadual Direta ou Ind ireta. 

3.3.7 Que seja autor do Termo de referência; 
3.3.8 Empresas que estiverem sob a apl icação da penal idade referente ao art. 87, i ncisos I I I  e IV, da Lei 

n. 8.666/1 993, ou do art. 7°, da Lei n. 1 0.520/2002, c/c o art. 28, do Decreto n. 5.450/2005; 
3.3.8 . 1  A suspensão prevista no art. 87, inciso I I I ,  da Lei n. 8.666/1 993 apl ica-se apenas no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3 .3 .8 .2 Para fins de participação nesta l icitação, a pena lidade imposta com base no art. 7° da Lei n. 

1 0.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.4 A participação na l icitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e leg islação apl icável; 
1 3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

� 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) ,  que terá, em especial, as segu intes atribuições: 
a) coordenar o processo licitatório; t \)\ b) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
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c) receber, examinar e decid i r  as impugnações e consu ltas ao edital ,  apoiado pela área responsável pela 
elaboração do Termo de Referência; 

d) receber as propostas de preços; 
e) abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no i nstrumento convocatório; 
g) desclassificar propostas ind icando os motivos; 
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) receber a documentação de habi l itação; 
j) verificar e j ulgar as condições de habi l itação; 
k) declarar o vencedor; 
I) receber, examinar e decid i r  sobre a pertinência dos recursos, encam inhando-os à autoridade superior, 

quando mantiver sua decisão; 
m) elaborar e publ icar a ata da sessão; 
n) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) abrir processo admin istrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penal idades 

previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S .A . ,  
sed iadas no País. 

4.3 As pessoas ju ríd icas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, med iante a 
apresentação de procuração por i nstrumento públ ico ou particular, com firma reconhecida, atribu indo 
poderes para formu lar lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, d i rigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Socia l ,  no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir  obrigações em decorrência de tal investidura.  

4.5 A chave de identificação e a senha terão val idade de 1 (um) ano e poderão ser util izadas em qualq uer 
pregão eletrôn ico, salvo quando canceladas por solic itação do credenciado ou por in ic iativa do Banco, 
devidamente j ustificada .  

4.6 É de exclusiva responsabil idade do usuário o sigi lo da senha ,  bem como seu uso em qua lq uer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasi l  S.A. a 
responsabil idade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, a inda que por terceiros. 

4.7 O credenciamento do licitante e de seu representante legal j unto ao sistema eletrônico implica a 
responsabil idade legal pelos atos praticados e a presu nção de capacidade técnica para real ização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.8 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e lim ite estabelecidos. 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página in icial do site www.licitacoes-e.com.br. 
opção "Acesso Identificado". 
4.9 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habil itação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

4.1 00 l icitante que desejar util izar-se das prerrogativas da Lei Complementar n. 1 23, de 1 4.1 2.2006, 
deverá declarar no campo específico do sistema. 

4.1 1 No preenchimento da proposta eletrônica, o licitante deverá obrigatoriamente mencionar o P reço da 
Proposta e ,  no campo " INFORMAÇÕES ADICIONAIS",  as características dos produtos ofertados, tais 

04-
como MARCA/FABRICANTE e ESPECIF ICAÇÕES DOS ITENS, constantes do Anexo 2 deste Edita l ,  
não sendo aceita a expressão "de acordo com o edital" ou a simples cópia das especificações dos 
itens constantes no Anexo 2, como ún icas informações referentes à especificação dos materiais 
cotados, de modo a ser atendido o disposto no art. 31 , da Lei n. 8 .078/1 990, Código de Defesa do 

� 

Consumidor, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA D 
DESCLASSIFICAÇÃO; 
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4.1 1 .1 Caso não seja possível informar no campo " I NFORMAÇÕES ADICIONAIS" as características dos 
produtos ofertados, tais como MARCA/FABRICANTE e ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, constantes do 
Anexo 2 deste Edital, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.1 2 Será causa de desclassificação a ausência de indicação das características de qualquer um dos itens 
constantes no Anexo 2 deste Edital; 

4.1 3 O não preenchimento do CAMPO referido no item anterior impl icará na desclassificação da Empresa, 
face ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 

4. 1 4  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrôn ico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.1 5 Os licitantes poderão retirar ou substitu ir  as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para receb imento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.1 6  A partir do horário previsto no sistema, terá in ício a sessão públ ica do pregão eletrônico, com a 

d ivulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabi l idade 
das propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema. 

4.1 7 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decima is ,  em seus valores 
globais. 

4. 1 8  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
essas participarão da etapa de lances. 

4.1 9  Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado, o participante será imed iatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo 
horário de registro, e de seu valor. 

4.20 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.20. 1  Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
4.20.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
4.21 Durante o transcurso da  sessão públ ica, os participantes serão informados, em tempo real ,  do valor 

do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
4.22 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o s istema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

4.23 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 0  (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo rein iciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através 
de mensagem no sistema, d ivulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabi lidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.24 A etapa in icial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrôn ico. 

4.24.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando, ass im,  cálculos de última hora, que poderão resultar em uma d isputa 
frustrada por falta de tempo hábil .  

4.25 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n .  1 23/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
d isputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, uti l izando-se do direito de preferência , ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. Não havendo manifestação do l icitante, o 
sistema verificará a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de forma 
automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao 

4 
Pregão Elelrônico n. 6/20 1 6  

R P  para evenlual aquisição de PLAQU ETAS PARA TOMBAMENTO D E  BEN S  PER MAN ENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRI O  

TRIBUNAL D E  JUSTIÇA 

pregoeiro dar por encerrada a d isputa do lote. 
4.25.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.25 somente serão apl icados se a melhor oferta i n icial 

(menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.25.2 Todos esses proced imentos acontecerão na sala de d isputa, estando essas informações 
d isponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a sociedade. 

4.26 O s istema informará a proposta de menor preço imed iatamente após o encerramento da etapa e 
lances ou,  quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

4.270(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo s istema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar cond ições d iferentes daquelas previstas no edita l .  

4.28 Encerrada a etapa de lances da sessão púb lica, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento 
às demais exigências para habil itação contidas neste Edital .  

4.29 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habil itatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua 
compatibi l idade e a habi l itação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital .  Também nessa etapa, o(a) 
pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.30 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços un itários. 

4.31 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital ,  o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.32 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA 

5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
Licitação do T JCE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa de 
lances da sessão públ ica, com os preços ajustados ao menor lance, em papel t imbrado da empresa, 
folhas orig inais rubricadas e a ú ltima assinada pelo Representante Legal da Empresa, em l inguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrel inhas, contendo Razão Social, CNPJ,  CGF,  endereço 
e com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 

5. 1 .1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste Edita l ,  
acarretará desclassificação/inabi litação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas 
no art. 7°, da Lei Federal n. 1 0. 520/2002, e no art. 31 , da Resolução do T JCE n .  4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

5.1 .2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabi litado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seg uindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem 
entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do 
sistema de licitações. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) d ias, contados a partir da data da 

sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 1 0. 520/2002 , razão pela qual  a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 
8 1 , da Lei n. 8.666/1 993, e no art. 31 , inciso I I ,  a l ínea "c", da Resolução do T JCE n. 4/2008; 

5.2.2 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital, 
devendo os valores totais serem escritos em numeral  e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 1M 
erro material, inclu indo-se o caso de apresentar erros de mu ltipl icação, somas e outros, o pregoeiro � 
poderá fixar prazo máXimo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da  

solicitação feita através do sistema eletrônico d: Banco do Brasi l .  t1,� Pregão Eletrônlco n 6/2016 
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5.4 Ocorrendo d iscordância entre os valores numéricos e ,  por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste Edital ,  o licitante detentor da proposta ou do 
lance de menor valor, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão públ ica, a documentação de habil itação prevista abaixo, 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen . 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2° andar, Cam beba, C EP 60822-325. 

6 .1 .1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabi l itação da licitante, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7° da Lei 
Federal n. 1 0.520/2002 e no art. 3 1 ,  da Resolução do T JCE n. 4/2008, sendo convocado o licitante 
subsequente e, assim , sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas documentações 
de habi litação serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados das suas convocações 
realizadas por meio do sistema de licitações. 

6.2 Os licitantes deverão apresentar os segu intes documentos de habi l itação para participar do presente 
certame: 

6.2.1 No caso de l icitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do P lanejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG), compatível com o ramo do objeto 
licitado. 

6.2.1 . 1  A Comissão Permanente de Licitação do T JCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, 
deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os 
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que 
poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

6.2.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à S EP LAG/CE deverá apresentar os documentos 
relacionados na opção " I nformações sobre Cadastramento de Fornecedores" disponíveis no sítio: 
www.portalcompras .ce.gov. br. 

6.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa integre 
seu quadro societário. 

6.2.4 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso do 
representante legal da empresa ser procurador. 

6.2.5 Declaração do l icitante, se couber, tratar-se de M icroempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 5 do Edital. 

6.2.6 Declaração que não possui ,  em seu quadro funcional, menores de 18  (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ,  menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo no Anexo 6 do Edital. 

6.2.7 Declaração, sob pena de incid ir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista , após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habi l itação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei n .  8.666/1 993, conforme modelo no Anexo 7 do Edital. 

6.2.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo 8 do 
Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA 
6.3 O licitante deverá satisfazer às seguintes condições de capacitação técnica e econômico

financeira: 
6.3.1 Para efeitos de comprovação da qual ificação técnica, o participante deverá apresentar atestado(s) 

de capacidade técn ica, expedido(s) em nome da empresa l icitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
públ ico ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em fornecimento de plaquetas correspondente a, no 
mínimo, 1 0% (dez por cento) da quantidade total dos itens descritos. Referido percentual foi defin ido levando
se em consideração o h istórico da quantidade de plaquetas solicitadas em cada ordem de fornecimento 
emitida .  

6.3.2 Durante o certame, poderão ser  requeridos documentos comprobatórios das informações 
constantes no(s) atestado(s) de capacidade técn ica. Considerar-se-ão documentos hábeis: 

Cópias de atas de registros de preços e/ou contratos, caso o emitente seja órgão públ ico; 
) Cópias de notas fiscais, caso o emitente seja empresa privada ou de economia mista. 
6.3.30(s) atestado(s) ,  devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em papel 
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t imbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal ,  cargo/função, telefone e/ou e-mail da 
pessoa jurídica. 

6.3.4 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira ,  o licitante deverá apresentar: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial exped ida pelo d istribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 
b) Patrimônio líqu ido contabilizado de, no mínimo, 1 0% (dez por cento) do valor total estimado do 

lote para o qual o licitante esteja concorrendo, comprovado por meio da apresentação do Balanço 
Patrimonial ,  registrado na Junta Comercial, ou por meio do Extrato de Transmissão das suas demonstrações 
contábeis do SPED, no caso das empresas enquadradas na IN-RFB n. 787/2007. 

6.3.5 Durante o certame, poderão ser requeridos documentos e informações contábeis que comprovem 
os valores usados nos cálculos referidos no subitem 6.3.4 

6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
6.4.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma fi l ial ,  todos 

da mesma fil ial ,  com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as fi l iais. A 
contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

6.4.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia,  deverão ser obrigatoriamente autenticados 
em Cartório oficial, sob pena de, não o fazendo, serem consideradas inabi litadas no presente processo 
licitatório, conforme Provimento do T JCE n. 1 5/2008. 

6.4.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via internet 
terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habi l itação disponibi lizados pelos 
Órgãos competentes, emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de computadores ( internet), para 
fins de j ulgamento, serão considerados orig inais, não necessitando de autenticação notaria l .  Outrossim, caso 
os mesmos sejam apresentados através de cópias xerográficas ,  estas deverão obrigatoriamente ser 
autenticadas em cartório. 

.; --- ....... 

6.4.4 Caso haja documentos red igidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente cons iderados 
se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

6.4.5 Dentro do prazo de val idade. Na h ipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regu lamentação do órgão emissor que d isponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regu lamentação, o documento será considerado vál ido 
pelo prazo de 90 (noventa) dias,  contados a partir da data de sua emissão. 

6.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar também orig inais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabi litada. 

6.6 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a qu itação com os tributos 
pertinentes, as que se encontrarem positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das 
negativas. 

6.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal ,  mesmo que estes 
apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 1 23.  

6 .7.1  Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da m icroempresa ou empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que o proponente foi 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da s ituação que deu causa à restrição; 

6.7.2 A não regu larização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do d i reito à 
contratação, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital; 

6.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital , o l icitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a) , na h ipótese de inexistência 
de recursos admin istrativos, ou pela Autoridade Superior, na h ipótese de existência de recursos 
administrativos. 

6.9 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 6, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabil idade e procedendo a sua M 
habil itação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma * 
proposta que atenda ao Edital ,  sendo o respectivo l icitante declarado vencedor. d 

7. CRITÉRIOS DE JU LGAM ENTO 
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7.1 Para j u lgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas , os parâmetros m ín imos de desempenho e de 
qualidade e as demais cond ições definidas neste Edital. 

7. 1 .1 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2, sob pena de desclassificação, independente do valor total da 
proposta. 

7.2 Para efeito de julgamento das propostas comerciais, o valor a ser informado no sistema 
eletrônico pelos Licitantes situados no Estado do Ceará, QUE SEJAM CONTRIBUINTES DO 
ICMS EM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, no campo "PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTO", será o valor deduzido do percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), 
correspondente à média das diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS, conforme Decreto 
Estadual n. 27.624, de 22. 1 1 .2004. 

7.3 Os valores a serem apresentados na proposta de preço escrita deverão ser readequados ao valor total 
calculado em cada item, representado pelo lance vencedor. 

7.4 As propostas comerciais das demais licitantes estabelecidas em outros Estados não sofrerão a 
dedução de que trata o item 7.2 acima. 

7.5 O readequamento de que trata o item anterior (7.2) deverá ser apresentado apenas pelos l icitantes 
situados no Estado do Ceará, uti lizando a seguinte fórmula: 

Onde: 

VFP =VPV 
0,925 

VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7 ,5% (sete e meio por cento); 
VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da d isputa eletrônica anunciado pelo sistema; 
0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete e meio por cento), que foram deduzidos antes da 
d isputa; 
7.6 O "VFP - Valor Final  da Proposta" será o praticado quando do fornecimento do objeto l ic itado e o "VPV 

- Valor da Proposta Vencedora" será o praticado quando do encerramento da disputa eletrônica 
anunciado pelo sistema. 

7.7 Nas entradas de mercadorias ou de bens procedentes das un idades federadas signatárias do 
Protocolo ICMS n.  2 1 /201 1 ,  incorporado à legislação tributária estadual através do Decreto n .  
30.535/201 1 ,  será exigida a parcela do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes I nterestadual e I ntermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devida na operação interestadual ,  quando a operação estiver sem a 
comprovação do pagamento do im posto relativo à parcela pertencente a este Estado, na forma do 
Decreto n .  30.542/201 1 ,  que estabelece procedimentos operacionais para apl icação do citado 
protocolo. 

7.8 A exigência do imposto prevista no Decreto apl ica-se, inclusive, nas operações procedentes de 
unidades da Federação não signatárias do referido protocolo. 

7.9 A parcela do imposto devido a este Estado será obtida pela apl icação da alíquota interna apl icável ao 
produto, sobre o valor da respectiva operação, deduzindo-se o valor equ ivalente ao percentual 
apl icado sobre a base de cálculo uti l izada para cobrança do imposto devido na origem , no máximo, 
nos percentuais defin idos no Decreto. 

7. 1 0  Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
7.1 1 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou a inda, se o l icitante desatender às exigências 

habi l itatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habi l itação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

7. 1 2  O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n. 1 23/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem 
de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado 
no lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, uti l izar-se do d ireito de preferência. 

3 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da Legislação em 
vigor. 

7. 1 4  Serão rejeitadas as propostas que: 
7. 1 4.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
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perfeita identificação do serviço licitado; 

I , 

7.1 4.2 Contiverem qualquer l imitação ou cond ição substancialmente contrastante com o presente Ed ita l ,  
ou seja,  man ifestamente inexequíveis, por decisão doCa) PREGOEI RO(A); 

7.1 4.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequ íveis; 
7. 1 5  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.1 6 Da sessão, o s istema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
7. 1 7  De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

8.1 A empresa participante, primeira classificada, bem como aquelas que vierem a ser convocadas pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL,  na sequência de classificação, em função da eventual 
desclassificação das primeiras, deverá(ão) apresentar amostras dos itens constantes nos lotes, nos 
quantitativos definidos no Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico, dentro do prazo de 3 (três) d ias 
úteis, contados do encerramento da d isputa ou da convocação no sistema de l icitações do Banco do 
Bras i l ,  tudo para que haja uma avaliação da qua lidade e das especificações material oferecido. 

8.1 . 1  As amostras deverão ser entregues no Serviço de Almoxarifado do Tribunal de J ustiça do Estado 
do Ceará, com endereço na Av. General  Afonso Albuquerque, S/N, Cam beba , Fortaleza, CEP 60.822-325. 

8.1 .2 Deverão ser entregues como amostra a quantidade de 5 (cinco) plaquetas, respeitando todas as 
características/especificações descritas no objeto do Termo de Referência, Anexo 1 deste Ed ital ,  exceto a 
numeração que ficará a cargo. 

8.1 .3 Se necessário as empresas participantes podem solicitar a Divisão de Patrimônio layout das 
plaquetas uti l izadas atualmente, para ajustes de cor, fonte, etc. ,  conforme figura i lustrativa constante no item 
1 . 1  do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

8.1 .4 Após a entrega da(s) amostra(s) não serão aceitas qua isquer substituições, mod ificações ou 
ajustes no(s) produto(s) apresentado(s). 

8.2 As amostras serão anal isadas pela Divisão de Patrimônio, apoiada, se for o caso, por parecer da área 
técnica desta Corte de Justiça. Tais anál ises consistirão na verificação dos produtos em face das 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edita l .O licitante poderá 
acompanhar a avaliação, desde que se man ifeste até a data da entrega das amostras. 

8.2.1 A anál ise das amostras compreenderá, além das verificações das especificações técnicas, testes 
de fixação com rebitadeira e com cola de a lta fixação. 

8.2.2 É facultado a quaisquer l icitantes acompanhar as a nál ises das amostras em local e data a ser 
informada pelo sistema de l icitações do Banco do Brasi l .  

8.3 O Departamento de Suprimentos e Logística , caso ju lgue necessário, após a real ização das anál ises 
das amostras, poderá solicitar do l icitante, quanto a um ou mais itens dos lotes , uma anál ise técnica 
junto à Fundação Núcleo de Tecnologia I ndustrial- NUTEC ou outro órgão acreditado pelo INMETRO, 
a fim de verificar a adequação dos produtos propostos à l uz das normas emitidas pela ABNT, ANVISA, 
INMETRO ou qualquer outro órgão regulador das da produção/manipu lação dos produtos . Nos casos 
acima previstos, o licitante se obriga a arcar com todos os custos decorrentes do transporte e emissão 
do laudo técnico respectivo, devendo, para tanto, proceder ao pagamento do valor cobrado pelo 
laboratório em até 2 (dois) d ias úteis, contados do recebimento do boleto, o qual será encaminhado 
via e-mail ou fax, sob pena de desclassificação do certame. 

8.3.1 Nos casos acima previstos, o licitante obriga-se a arcar com todos os custos decorrentes do 
transporte e emissão do laudo técnico respectivo devendo, para tanto, proceder ao pagamento do valor 
cobrado pelo laboratório em até 2 (dois) d ias úteis, contados do recebimento do boleto, o qual será 
encaminhado via e-mai l  ou fax, sob pena de desclassificação do certame. 

8.4 A reprovação da amostra implicará na desclassificação da empresa participante. As amostras 
rejeitadas serão retidas até a homologação da licitação, e após as mesmas serão l iberadas para nb / 
recolhimentos pelo licitante. � 

8.4.1 Após a l iberação das amostras, os l icitantes terão o prazo máximo de 1 5  (qu inze) d ias corridos, 
para, sob suas expensas, providenciar seu recolhimento, sob pena de incorporação das mesmas ao estoque 

do Tribunal de Justiça ou doadas a uma instituição de :aridade. xi 
� 
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8.5 Caso as amostras sejam aprovadas, serão retidas para conferência do recebimento por comparação, 
não sendo contabilizada para abatimento da quantidade total das Ordens de Fornecimento. 

8.6 É facultado ao Tribunal de J ustiça desconsiderar  a necessidade de apresentação de amostras de um 
ou mais itens do Lote Único, em função da marca oferecida, características do produto etc. 

8.7 As amostras são consideradas como documentação complementar à proposta e a não 
apresentação das mesmas no prazo determinado no subitem 8.1 acarretará a aplicação da 
penalidade prevista no subitem 12.1. 

9. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

9.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo l icitatório deverão ser enviados ao(à) 
pregoeiro(a), até 3 (três) d ias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,  
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste 
pregão no sistema do Banco do Brasi l  e o órgão interessado. 

9.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital ,  mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de J ustiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Ed ital .  

9.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habi l itado legalmente. 

9.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a) , auxi l iado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

9.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formu lação das propostas. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) P regoeiro(a), poderá 
fazê-lo de imed iato e motivadamente , no prazo de até 24 horas da mencionada declaração, 
man ifestando sua i ntenção com o reg istro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrôn ico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões 
do recurso, conforme o art. 4, inciso XVIII , da Lei Federal n. 1 0.520/2002, devidamente protocolizadas 
no Tribunal de J ustiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os 
demais licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de d ias, 
que começarão a correr do térmi no do prazo do recorrente. 

10.2 A falta de man ifestação imed iata e motivada importará a decadência do d i reito de recurso. 
10.3 Fica assegurada aos licitantes vista imed iata dos autos do Pregão, com a final idade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão dispon íveis na sala da 
Comissão de Licitação do T JCE. 

10.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac-s ímile, e-mai l  e/ou telegrama. 

10.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 
não habi l itado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
j ustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.7 O acolhimento de recurso importará a inva l idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.8 A decisão em grau de recurso será definiiiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 

meio de comun icação via fac-sími le/e-mail .  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjud icação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjud icação ficará a cargo da autoridade competente. 

11. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

1.3 O s istema gerará ata circunstanciada, na qual  estarão registrados todos os atas do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
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12.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

12.1 Nos termos do art. 7° ,  da Lei Federal n .  1 0.520/2002, os proponentes que convocados dentro do 
prazo de val idade de suas propostas não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou 
apresentarem documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo in idôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar 
com o Estado do Ceará e serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do 
Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju ízo das demais sanções previstas 
neste Edital e das demais com inações legais. 

12.2 A LIC ITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem , às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item 1 4  (catorze), do Anexo 1 deste Ed ital - Termo 
de Referência, sem preju ízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 ao 88, da Lei n. 8.666/1 993 
e responsabil idades civil e criminal .  

12.3 As multas a que se refere o item anterior não impedem que a Admin istração rescinda un i lateralmente 
o contrato e apl ique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei n. 8.666/1 993 e na Lei n .  
1 0.520/2002. 

12.4 O valor da mu lta poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não 
haja recolhimento voluntário no prazo de 1 5  (qu inze) d ias corridos, contados a partir do recebimento 
da comunicação oficial. 

12.5 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORN EC EDOR obrigado a recolher sua 
complementação dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data da efetivação do desconto 
parcial .  

12.6 Cabe à Secretaria de Admin istração decidir  sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formal ização por despacho do Departamento de 
Suprimentos e Logística, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao contrad itório. 

12.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportun izando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

13. 00 PAGAMENTO 

13.1 As condições para pagamento estão descritas no item 1 1  do Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital de Pregão Eletrôn ico. 

14.00 REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

14.1 O(s) preço(s) oferecido(s) será(ão) fixo(s) e i rreajustável(eis) pelo período de 1 2  meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 

14.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modern ização 
do Poder Jud iciário do Estado do Ceará - FERMOJU, tendo como Fonte dos recursos os d i retamente 
arrecadados, nas segu intes dotações orçamentárias : 
04200031.02.061.500.17419.1500000.44903000.27000.1.20 

15.DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O instrumento contratual será substitu ído pela nota de empenho, ou instrumento equivalente, emitida 
em favor da beneficiária da Ata de Reg istro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4°, do 
art. 62, da Lei Federal n .  8.666/1 993. 

1 5.1 .1  O presente ed ital , seus anexos, e a proposta de preços são partes da contratação. IlJ 
15.2 Na em issão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das #11 

condições de habi litação exigidas neste Ed ital ,  as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
todo o período da contratação. 

� 

15.3 Quando a adjud icatária não comprovar as cond ições habil itatórias consignadas neste Edital, ou 

. recusar-se a receber o instrumento equ ivalente de contrato, poderá ser convidado outro 17' Citant 
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pelo(a) pregoeiro(a) ,  desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requis itos habil itatórios e feita a negociação, firmar a contratação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

16.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 1 3  (treze) do Termo de Referência, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

17.1 As obrigações do fornecedor estão estabelecidas no item 1 2  (doze) do Termo de Referência, 
constante no Anexo 1 deste Edital . 

18.DAS CONDIÇÕES E GARANTIAS DOS MATERIAIS 

18.1 Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações do Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Ed ita l ,  bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações 
intrínsecas ao t ipo de fornecimento. 

18.2 Nas embalagens dos produtos deverá constar a data de validade e fabricação, bem como a condição 
de estocagem, faixa de temperatura, umidade, l imites e posições de armazenamento, exposição a 
raios solares e demais recomendações do fabricante. 

18.3 Quanto às embalagens dos produtos, q uando necessário, devem ser consideradas inclusive as 
proteções extras uti l izadas durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

18.4 As pessoas, a serviço da empresa contratada, deverão estar sempre identificadas através de crachá 
e fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa, e, sempre que o produto ou atividade 
demandar, utilizar os devidos EPI 's .  

18.5 A Fornecedora deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equipamentos de segurança (EPl 's) em 
quantidades suficientes a seus funcionários e exig i r-lhes o uso, sempre que o produto ou atividade 
demandar, durante toda a prestação dos serviços, de acordo com as Normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

18.6 Quando for solicitado pelo Departamento de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
Fornecedora deverá fornecer relação com os nomes dos seus funcionários encarregados pelo 
transporte do material .  

18.7 A Fornecedora deverá d ispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 
empilhadeiras etc.) ,  quando necessário, sendo de sua responsabi l idade exclusiva todo e qualquer 
custo com os serviços de entrega e/ou substitu ição dos produtos, bem como com o transporte e 
alimentação de seus funcionários. 

19.AT A DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 A Ata de Reg istro de Preços, elaborada conforme o Anexo 9 - Minuta da Ata de Registro de Preços, 
será assinada pela Desembargadora Presidente, pelos Secretários Geral e de Administração, e 
pelo(s) representante(s) do fornecedor legalmente credenciado(s) e identificado(s). 

19.2 Será exclu ído da Ata de Registro de Preços o fornecedor classificado que convocado para assinar a 
Ata, deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

19.3 O Departamento de Suprimentos e Logística é o Gestor da Ata de Registro de Preços de que trata 
este Edital, a quem caberá o seu gerenciamento, o qual  poderá ser contatado através dos meios 
abaixo relacionados: 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Diretor do Departamento - (85) 3207-7490/3207-7492. 

1 9.4 Os preços registrados na Ata de Reg istro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos 
parâmetros constantes nos artigos 1 6, 1 7  e 1 8, da Resolução do T JCE n. 2, de 6 .3 .20 1 5. 

19.5 A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as t contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a uti l ização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal n. 8.666/1 993, sendo assegurada à detentora do Registro 
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de preços a preferência em igualdade de condições. 
19.6 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro quando O preço encontrado no processo licitatório for igualou superior ao registrado. 
19.7 Os fornecedores, detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ficarão obrigados a 

fornecer o objeto licitado ao T JCE, nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por 
este e durante a vigência da Ata, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior 
à do vencimento da mesma. 

19.8 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
recusar-se a fornecer o objeto licitado ao T JCE, não aceitar reduzir os preços registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que ficar impedido, ou for declarado 
inidôneo para licitar, ou contratar com a Administração e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentadas, terá o seu registro cancelado. 

19.9 O T JCE providenciará a publicação do Extrato da Ata do Registro de Preços no Diário da Justiça do 
Estado do Ceará. 

19.10 O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço d 
mercado. 

19.11 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 
19.12 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem 4.29 deste Edital, nas 
mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

19.13 Serão considerados preços de mercado os preços cotados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os produtos, objeto deste Pregão. 

19.14 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão publicadas no Diário 
da Justiça do Estado ou na página oficial do TJCE na INTERNET. 

19.15 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução do 
T JCE n. 2, de 6.3.2015. 

19.16 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda, as seguintes condições: 

19.16.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

19.16.2 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

19.16.3 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

19.16.4Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata; 

19.16.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20.CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no todo 

ou em parte, nas situações previstas neste Edital e na Minuta da Ata de Registro de Preços, constante 
no Anexo 11 deste Edital. 

20 Cabe à Secretaria de Administração decidir sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formalização por despacho do Departamento de 
Suprimentos e Logística, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
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21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e do 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentú 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.3 É facultado à(ao) pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

21.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

21.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
da Justiça do Estado do Ceará. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão m 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital iniciam-se e vencem-se somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

21.9 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

21.10 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
21.11 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas no ANEXO 2, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

21.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

21.13 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880/1983. 

21.14 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18. 10.2005, é vedada a contratação de empregados !lÁ" 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro ll'f' 
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros 0jjUíZ 
vinculados ao respectivo Tribunal contralante. 
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2 1 . 1 5  Toda a documentação apresentada fará parte d o s  autos da l icitação e não será devolvida ao 
licitante , ainda que se trate de orig inais.  

21 . 1 6  Os casos om issos e não previstos neste Ed ital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do T JCE,  nos 
termos da Legislação pertinente. 

Fortaleza-CE,  aos 25 de abril de 20 1 6 . 

Pedro He�
/
ê
'
n
"'JIA� 

L DO TJCE 

Visto: 

eg is Gomes Leite 
NTE DA COM ISSÃO P ERMANE NTE DE LIC ITAÇÃO 

Aprovado :  
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Estado do Ceará 

Poder J ud iciário 

Tri bunal  d e  J ustiça 

Secretaria d e  Ad m i nistração 

Departamento d e  Suprim ento e logística 

Termo de Refe rência 

PLAQUETAS PARA TOM BA M ENTO D E  B E N S  P E R MA N E NTES 

, I  

, 



Termo de Referência 

PLAQU ETAS PARA TOM BAME NTO DE BENS PERMA N E NTES 

1.  OBJETO 

1 .1  Termo de Refe rência pa ra registro d e  preços visando eventua l  aquisição de PLAQU ETAS PARA 

TOMBAM ENTO DE BENS PERMAN E NTES, conforme especificações aba ixo e seus anexos: 

LOTE ÚNICO 

j Sl'MtNSJ : QUANT. , NUMERAÇÃO NUMERAÇÃO 
ITEM ; UND. 'TOTAL INICIAL. fiNAL 

--* 
PLAQUETA PARA TOMBAMENTO DE BENS 1 ; 

i 
PERMANENTES - M EDINDO 5 X 2 CM; EM Al UMiNIO I 

, 
ANODIZADO; I M P RESSÃO COM TINTA INDELEVEl; COM 

i 

0 1  ADESIVO; COM F URO NAS EXTREMIDADES; N UME RAÇÃO UNO. 20,000 180004 200003 

COM FONTE DE 5MM DE ALTURA POR Al.GAR ISMO, 

CONFORME M ODELO ABAIXO; FRETE INCLUSO, POSTO I , 
EM FORTALEZA-CEARÁ I 

i 

I 

! ...... L ... .. i.:.>·>. ,i;:à.): .... , . ·2:"\i:':r';ií1f:If;Z;;:il 
MODELO DO MATERIAL - Font F .... nklln _Ie HeallV / 9,t 

2 cm 

2. JUSTIFICATIVA 

ª --+-""Y�- Fone ArJa' BoIdl.�!�pt . 

�-'-������----���J 
' Altura do Puncionado 4,5mm Numeração deverá ter 5mm de 

al t ura por algarismo -----------------

I 

2 .1  Em constâ ncia à i m posição legal e busca n d o  p reserva r a boa gestão dos bens pertencentes a o  

Poder J ud ic iário do Estado d o  Cea rá, faz-se n ecessária a contratação de serviço d e  confecção de 

plaquetas pat r imon iais  para suprir futu ra s  dema ndas. 

2.2 O quantitativo a ser  l icitado foi esta belecido pela Divisão de Pat rimónio cons idera ndo o consumo 

a nterior e visando futuras incorporações, decorrentes d e  doaçõe s, i tens prove n ie ntes do CNJ e 

l icitações em andamento. 

2.3 É i m po rta nte ressalta r que as plaquetas são substanciais a o  fluxo de tom b a mento dos bens 

permanentes, u m a  vez fixada a o  bem perm ite u ma melhor identificação, através d a  n u meração 

a p resentada, faci l itando a i n d a ,  através do regi

.

stro no sistema �f controle patri monial ,  a localização 

d u ra nte os inventários e possível transferên cia e ntre unidades ,  I 
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Termo de Referên cia 
1----------..... . 

2.4 A o pção pelo Sistema por registro d e  p reços deco rre da van tagem e m  otim izar os estoq u es e 

reduz i r  os custos d e  a rmazename nto, já que é u m  i m porta nte i n strumento de p lanejamento das  

necessidades de materia is a dotadas n a  Ad m i n istração públ ica, tendo seu a l icerce n o  inciso I I ,  a rt .  

15, da lei 8.666/93. 
2.5 Por fim, a moda lidade de licitação sugerida é o P regão E le trôn ico, em conform idade com a Lei 

Federa l  nQ 10.5 20, de 17/07/2002, e com a a pl icação su bsid i á ria da lei  nQ 8.666 de 2 1  de j u n h o  de 

1993 e suas a l terações, tendo em vi sta o o bjeto se tratar de bem co m u m ,  cujos padrões de 

qual idade podem ser objetiva mente defi n idos pelo e d ital,  por m e i o  d e  e specificações usuais  n o  

mercado.  

3. DA PARTICI PAÇÃO 

3.1 Pod e rá part ic ipar da licitação q u a lquer i nteressad o  que aten d a  às exigênCias técnicas deste 

Te rmo de Referência e cum p ra m  os requ is itos de habi l itação especificados no Edita l d a  Licitação. 

3.2 Demais i nform ações e esc l a rec imentos acerca d a  l icitação deve rão s e r  enviados ao pregoe iro, 

até três d ias  úteis a n te riores à data fixada pa ra a be rt u ra ela sessão p ú b l ica, forma l iza d os pelos m e ios 

i nd icados no Edita l  do Certame.  

4. DO CRITÉR IO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 Menor preço global  por l ote. 

4.1.1 Na proposta d e  preços d everão, obrigator iamente, ser ind icados os p reços 

u n itá rios e o re s pectivo fa brica nte do item,  sob pen a  de d esclassificação. 

4.1.2 Não serão aceitos preços u n itários su pe riores aos esti m a d o s .  

5.  DA QUALIF ICAÇÃO TÉCNI CA E ECONÔMICO-F INANCE IRA 

5.1 Para efeitos de com provação d a  q u a l ificação téc n ica, o partic ipante deverá a prese ntar 

a te stado(s) de ca pacidade técn ica, expedido(s) em nome da em presa l icitante, fo rnecido(s)  por 

pessoa ju rídica de d i reito públ íco ou privado, que com p rove( m )  o seu desempenho em 

fornecimento de p laquetas co rresponde nte a, n o  m ín i m o, 10% ( dez por ce nto ) da q u a ntidade tota l  

d os itens descritos. Referido perce ntual  fo i defi n ido leva ndo-se em con s idera çã o  o histórico da W 
;/I � /  
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quant idade de plaquetas sol i citadas e m  cada ordem de fornecimento em it ida. 

5.2 Dura nte o certame,  poderão ser requeridos documentos com pro batórios das informações 

constantes nO(5)  atestado(s) de capacidade técnica . Cons idera r-se-ão documentos hábeis: 

a )  cópias de atas de registras de preços e/ou contratos, caso o em itente seja órgão público; 

b) cópias de notas fiscais, caso o emitente seja empresa privada  ou de economia m ista 

5.3 0(5) atestado{s), devidamente datado(s)  e assinado(s) ,  deverá(ão) ser emitido(s) em papel 

t imbrado do  emitente, devendo  conter o nome do  representante legal, cargo/função, telefone e/ou 

e-mai l  da pessoa jurídica . 

5.4 Para efeitos d e  com provação d a  qual ificação econôm íco-finance i ra ,  o l icitante deverá 

a presentar: 

a) Certidão negativa de falênc ia  ou recuperação  judic ia l  expedida pelo d istr ibu idor da  sede 

da pessoa jurídica; 

b) Patrimônio l íqu ido contabi l i zado d e, no min imo, 10% (dez por cento) do valor  tota l 

est imado do lote para o qua l  o l icitante esteja concorrendo, com provado por meio da 

apresentação do Balanço Patr imonia l, registrado na J unta Comercia l, ou por meio do  

Extrato d e  Transm issão das  suas  demonstrações contábeis  do SPED, no caso das  empresas  

enquadradas na IN- RFB nº 787/07. 

5.5 Dura nte o certame, poderão  ser requeridos documentos  e i nformações complementares que  

com provem os valores  a p resentados na  a línea "b"  do  ite m  5 .4 .  

6.  DA APRESENTAÇÃO DE  AMOSTRAS 

6.1 A empresa participante ,  primeira class ificada ,  bem com o  aquelas que vierem a ser convocadas 

pe la  Com issão Permanente de  Licitação - CPL, na  sequência de classificação, e m  função d a  eventua l  

desclassificação das  pr imeiras, deverão apresentar a mostras, n o  prazo de 03 (três) d ias úteis, 

contados do  e ncerramento d a  d isputa o u  da convocação no  sistema de licitações do Banco do Brasil, 

tudo para q u e  haja u ma ava l iação da qua l idade e das especificações do material oferecido. 

6.1.1 As a m ostras  d everão ser entregues no Serviço de Almoxarifado do Tribuna l  de 

J ustiça do Estado do  Ceará, com endereço na Av. Gene ra l Afonso Albuquerque, S;N 
Cam beba / Fortaleza - CEP 60.82 2-325 . 

6.1 .2 Deverão ser entregues como amostra a quantidade de 05(cinco}  p laquetas, � 
� � 
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respeitando todas a s  ca racterísticas/e specificações d escritas no objeto do presente 

Te rmo de Refe rência,  exceto a n u m e ração q u e  ficará a cargo. 

6.1.3 Se necessário as e m p resas part ici pantes podem sol icita r a Divisão de Patr imônio 

layo ut das  p laquetas ut i l izadas alualmente, para aj ustes de cor, fo nte, etc . ,  conforme 

figura i lustrativa constan te no ite m 1 . 1; 

6.1.4 A pós a entrega da(s}  a m ostra(s)  não serão ace it a s  q u a isquer substituições, 

mod ificações ou ajustes no( s)  produto(s} a presentado(s} .  

6.2 As amostra s  serão a n a l isadas pela D ivisão de Património, a po i a d a, se for o caso, por p a recer da 

áre a  técn ica desta Corte d e  Justiça.  Tais a n á l ises cons ist i rã o  na verificação dos p rod utos e m  face das 

especificações constantes neste Termo d e  Refe rência.  

6.2.1 A a ná l ise das a m ostras com p reenderá, a lé m  das verificações das especificações 

técnicas, testes de fixação com rebitadeira e com cola  de a l ta fixação. 

6.2.2 É fa cultad o  a q u a isquer  l icita ntes aco m pa n h a r  as a n á l ises das a m ost ras em l ocal e 

data a ser  i nformada pelo s iste m a  d e  l icitações do Ba nco d o  B rasi l .  

6 .3  O Departa me nto d e  Suprimentos e Logística, caso j u lgue necessá ria, após a rea l ização d a s  

a ná l ises d a s  a most ra s, poderá sol ic itar do l icita nte, q u a nto a u m  o u  m a is iten s  d o s  lotes , u m a  an á l ise 

técnica j unto à Fundação N úcleo de Tecno logia I nd ustr ia l - N UTEC o u  o u t ro órgão acreditado pelo 

I N M ETRO, a fim de verifica r a adeq u ação dos prod utos propostos à luz  das normas emit idas  pela 

ABNT, ANVISA, INM ETRO ou qualquer  ou tro órgão regulador das da prod ução/m a n i p u la ção dos 

produtos. 

6.3.1 Nos casos acima p re vi stos o l ic itante se ob riga a arcar com todos os cu stos 

decorrentes d o  transporte e emissão do laudo técnico respectivo, d even d o, para tanto, 

procede r  ao pagamento d o  va lor  cobra d o  pelo labo ratório e m  a té 02 (do is) d i a s  úteis, 

contados do rece b i m e n to do boleto, o q u a l  será encaminhado via e - m a i l  o u  fax, sob 

pena de desclassificação d o  ce rta m e .  

6 . 4  A reprovação d a  am ostra im p l ica rá n a  d e sc lassifica ção d a  e m p resa part icipante .  A s  amostras 
rejeitadas serão retidas até a homologação da licitação, e a pós as m e s mas serão l i beradas para 

recolh i me ntos pelo licita nte. 

6.4.1 Após a l iberação das a m ostra s, o s  l ic i ta ntes terão o prazo máx i m o  de 15 ( q u i nze ) 

( ;; dias  conidos, para, sob suas expen sas, p rovidenci a r  seu reco l h i m e n to, s�h,�en a de Jf 
fr �-
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i n corpora çã o  d a s  mesmas aos e stoq u e  do Trib u n a l  de J u stiça, o u  doada a u m a  

i n st i tuição d e  caridade.  

6.5 Ca so as a mo st ra s  seja m  a p rova d a s ,  serão retidas p a ra confe rência d o  recebimento por 

com paração, n ã o  sendo contabil izada para abatimento d a  q u a ntidade total d a s  Ordens de 

Fornecimento. 

6.6 É facultado a o  Tri b u n a l  d e  J u st iça d esconsidera r a necessidade de a presentação d e  a mostras de 

u m  ou mais itens do Lote Ú n ico, e m  fu nção da m a rca oferecida, características d o  produto etc. 

7. DAS AQUISiÇÕES DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

7.1 Os prod utos registrados, res pe itan d o  o s  te rmos con signados n a  legislação e no prese nte Ter m o  

d e  Referê ncia, s e rã o  adq u i ridos segun d o  conven i ê n cia p a ra o Tribunal  d e  J u stiça. 

7.2 A sol icitação de m aterial será feita através de O R D E M  DE FORN ECI M ENTO, contendo:  descrição 

d o  produto, quantidade, endereço de e nt rega, prazos, bem com o  q u aisquer outras i nformações 

o peracio n a is que se faça m n ecessárias pa ra a entrega do prazo a cordado.  Verificar a nexo . 

7.2.1 Será respeita d a  a q u a ntidade m ínima p o r  ped ido e co nsequenteme nte por  

e m penho, corre sponde nte a, n o  m ín i m o, 5 .000 (cinco m il )  p laq uetas. 

7.3 O i n strumento contratual será substitu ido pela nota de e m pe n h o  o u  i nstru mento eq uiva lente 

e m it ido em favo r da beneficiária da Ata d e  Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o 

§ 4!!,do a rt .62, d a  Lei Fed e ra l  n9 8.666/1993. 

7 . 3 . 1  O prese nte termo de refe rê ncia e a proposta são partes i n tegrantes da 

contratação. 

7 .3.2 N a  e m issão da nota de e m pe nho ou instru m e n to equivalente, será exigida a 

com provação das condições de habi l i tação exigidas neste Termo de Referência, as quais  

d everão ser ma nt idas  pela for neced o ra d ura nte todo o período d a  contratação. 

7.3 .3  Qu a n d o  a a dj u dicatária não com prova r a s  cond ições h a b i l itatórias consignadas 

n este Ter m o  d e  Referênci a, o u  recusar-se a receber o instr u m e nto e q u ivalente de 

contrato, poderá ser convidado outro l icitante pelo ( a )  p regoeiro(a), d esde q u e  

respeitada a ordem 'd e  classificação, para d epois de comprova d os os req uis itos 

h a b i l itatórios e feita a negociação, fir m a r  a contrataçã o .  

7.4 Após a assinat u ra d a  a t a  d e  registro d e  preços, o Departame nto de Supr imentos e logística 
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decidirá a fo rma d e  empenho dos valores a serem ut i l ízados no paga me nto do(s)  fornecedo r(es). 

podendo este ser feito d e  forma o rd i n á ria ou por est imat iva, sendo q u e, em a m bo s  os casos, será 

encam i n h a d a  u m a  cópia da respectiva nota de empenho ao fo rnecedor para conhec im e nto.  

7.4. 1  O empenho o rd i ná rio será rea l i za d o  q u a ndo, d u ra nte o p ra zo de va l idade d a  ata 

de registro de preços, o Tribu n a l  de Justiça puder d ete r m i n a r  a q u a ntidade exata de 

materia is/prod utos q u e  se prete n d e  adquirir  em d a d o  momento.  

7.4. 2 O E m pe n h o  por estimativa se rá rea l izado qua ndo, d u ra nte a va l i dade da ata de 

registro de p reços, o Tri bunal  d e  J ustiça não puder defi n i r  a q u a nt idade exata de 

m ateriais/prod utos q ue se prete nde adqu ir i r  em determ i n a d o  perío d o  d e  tem po .  N este 

caso, a nota de e m penho será e m itida previamente e e n ca m in h ada p a ra con hecim ento 

d o  fornecedor, sendo q ue as entregas dos m ateria is/produtos d everão ser  rea l izadas  de 

a cordo com as ordens de fo rneci m e nto em it idas posteriormente. 

8. DO LOCAL DE ENTREGA E DOS PRAZOS DE FORNECIM ENTO 

8.1 O m ateria l/produ to l ic itado, q u a ndo so licitados por meio de instrume nto hábi l, deverão ser 

entregues em conformidade com as e especifi cações e stabelecidas  neste i nstrume nto, n o  l oca l 

especificado, mediante aprese ntaçã o  d a  n ota fisca l e termos de entrega, os q u a i s  d everão ser 

assinados pelos respon sáve is pelos rece bimentos: 

8. 1.1 ALMOXAR I FADO DO TRIBUNAL DE J USTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ -TJCE 

Av. General Afonso Albuq uerque Lima S/N, Palácio da Justiça /Ca m beba / Fortaleza / 

C E P  60.822-3 2 5 .  

8 . 2  O recebimento da mercado ria, mesmo q u e  provisó rio, será rea l izado d e  segunda a sexta-feira, n o  

h orário d a s  08 h à s  1 2  h e d a s  1 3  h às 1 7  h ,  nos d i a s  de expediente F o rense.  

8.3.  As o rdens de fo rnecim en to e a s  notas d e  e m penh o  serão enca m i n hadas ao(s)  fornecedo r(es)  via 

e-mail, OlJ, e m  casos excepcion a is, por telefone/fax e d everão ser ate ndidas em até 20 (vinte) d ias  

corridos, a contar dos seus recebimentos por parte dos for neced ores.  vjJ 
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9. DOS SERViÇOS DE ENTREGA E MANIPULAÇÃO DOS PRODUTOS 

9.1 Os prod utos deverão o bedecer as prescrições e ex igências contidas n a s  especificações deste 

Ter m o  de ReferênCia, bem como todas e q uaisquer normas ou reg u l a m entações intrínseca s ao t ipo 

d e  fo rnecimento. 

9.2 Nas e m b a lagens dos produtos deve rão co n star a data de va l idade e fa bricação, bem como a 

cond ição de estocagem, faixa d e  tem p e ratura,  u m idad e, l im ites e posições de a r mazenamento, 

exposição a ra ios so lares e d e m a i s  recomendações do fabrican te .  

9 . 3 .  Qua nto à s  e m b a l agens dos prod utos, q u a n d o  nece ssário, devem ser consideradas i n c lus ive a s  

p roteções ext ra s  uti l izadas  d u ra nte o s  p roced i m ento s de e m ba rque, dese m barque e transporte . 

9.4 As pessoas, a serviço d a  e m presa contratada,  deverão estar sem pre identificadas através d e  

crachá e fard a mento corporativo obrigator iamente com ca lça longa, e ,  sem pre q u e  o p rodu to o u 

atividade demandar, utilizar os devidos [Pls.  

9.5 A Fornecedora deverá, obrigato ria m ente, fornecer todos os equipamentos de seg u ra nça ( E Pls)  

em quantidades suficientes a seus funcionários e exigir-lhes o uso, sem pre que o produto o u  

at iv idade d e m a nd a r, d u ra nte toda a prestação dos serviços, d e  aco rdo com a s  Normas d e  Segu ra nça 

e Medicina do Trabalho.  

9.6 Quando for solicitad o  pelo Depa rta m ento d e  Su pr im entos e logística deste Tribunal  d e  Justiça, a 

Fornecedora d everá fornecer relação com os nomes dos seus funcionários encarregados pelo 

transporte do material .  

9.7 A Fornecedora deverá dispor de equipamentos de tra n sporte (carros plataformas,  armazé n s, 

e m pi lhadeiras  etc), q u a ndo n ecessá rio, sendo de sua re sponsabil idade exclus iva todo e q ua lq u er 

custo com os serviços d e  ent rega e/o u s ubstitu ição dos produtos, bem como com o tra n sporte e 

a l i m e ntação d e  sellS hmcion á rios. 

10. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 A menos que h aja solicitação expressa do Departa m e n to de Su primento e Logística, o u  q u e  se 

evidencie necessidade de fracioname nto por l i m itação de volu m e  ou peso de transporte, não serão 

aceitas e ntregas p a rceladas. 

10.2 O m aterial  

J �� \ 
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Almoxa rifado para poster io r verificação, funda mentado no Art. 73, i nc iso I I ,  a línea "a", da Lei 

8 .666/93. 

10.3 O recebime nto defin i t ivo se d a rá em até 10 ( dez) d ias úteis, contados do recebimento 

provisório, a pós a verificação d a s  especificações técnicas d o  mater ia l pela área co m petente. 

1 0.4 O recebimento provisório ou defi n it ivo não excl u i  a respo nsab il idade civil da e m presa 

forn ecedora pela sol idez e segu ra n ça d o  serviço, nem ético-profissiona l  pela perfeita execuçã o  do 

estabe lec id o na ata d e  registro de preços, d entro dos l i m ites esta be lecidos pela le i .  

10.5 É facultada a p resença de rep rese ntante d o  forne ced o r  no ato d e  confe rencia  das qua nt idades 

u n itá rias, ca racterísticas específicas e d a dos do m ate r ia l ,  q ua ndo recebIdos d e  forma provisória para 

posterior conferência . 

10.6 Quaisq uer i rregu la r idades, tanto de vício/defeito nos p ro d uto s  ou q u a ntidades de fornecimento, 

deverão ser corrigidas no prazo máximo d e  7 2  (se ten ta e d uas)  h o ra s, contadas a part i r  do 

recebi m e nto da notíficação. que será e fetuada por e-ma il e/ou ofíc i o  expe d ido peto Departam ento 

de Supr i mento s  e logística . 

1 1. DO PAGAMENTO 

1 1 . 1  Os pagam entos serão rea lizados através de depÓSito bancá rio, p referencia l m ente, n a s  agê nCias 

d o  Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta ) dias após o recebim e nto definit ivo dos materiais d escr i tos 

e m  ca da ord e m  de fo rnecimento, media nte a presenta çã o  da fatu ra/no ta fiscal ,  atestad a  pela 

u n idade recebe d o ra e,  ta m bém, a a p resentação d e  certidões que com p rovem a regu lar idade da 

em presa com o fisco Fede ra l , E sta d u a l  e M u nicipal ,  FGTS, I NSS e débitos tra b a l histas.  

1 1 . 1 . 1  A(s) n ota($)  fisca l ( is )  d everá(ão)  ser emit ida(s)  e m  n o m e  d o  Fundo EspeCial de 

Reapare l h a m e nto e Modern ização do Poder Judiciário - F E R M OJ U ,  CNPJ nQ 

41.655.846/0001-47 . 

1 1.1.2 Nenhum pagamento isenta rá a em presa fornecedora das suas responsabil idades 

e obrigações assumidas na ata d e  registro d e  preços. 

11 .1.3 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza po r q u a lque r despesa 

bancária, nem por q ua lq u e r  ou tro paga m e n to não p rev isto n este Termo de Refe rência .  

11.2 Caso seja constatada a lguma irregu lar idade nas certidões exigidas n o  item 1 1. 1, o paga mento 
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será feito com ressa lva, sendo q u e  o fornecedor será n otificado para regularizar as pendências 

a pontadas n o  prazo d e  05 ( cinco) dias corridos, conta d os no recebimento da n ot ificação, sob pen a  de 

i n correr n a  m u lta d i scri m i n ad a  na alínea /le" do su b item 14.2.1 e ter o registro de preços cancelado.  

12. DAS O BRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12 . 1  Responsabi li za r-se por todas a s  despesas fisca is  o u  comerci a i s  d i retas e indiretas, incidentes 

sobre o fo rnecime nto, i nc lu sive as de envio ex presso, caso seja n ecessário, para atender atrasos o u  

resolução d e  p roblemas de inconform idade, pa ra os q u a i s  tenha conco rrido direta ou indíretamente. 

12.2 Não tra n sfer ir  a o utrem, no todo ali  em parte, a execução d o  o bjeto, sem prévia e expressa 

autorização do Departamen to d e  S upri m e ntos e Logística, se ndo que ii responsabi l idade técnica 

ca berá sempre à Co ntratada, em Qua lquer  caso, não sendo tra n sfer ida sob n e n h u m  pretexto. 

12.3 Cuidar para qtJe o materi a l  fornecido ate n d a, rigorosa m e nte, a q ua l idade e as ca racterísticas 

especifica das neste Termo de Referê n ci a .  

12.4 Tra nsportar os  prod utos desde o loca l de i n d u strialização/d i stri b uição até o loca l d e  entrega 

i n d ica do.  

12.5 Ass u m ir i nteira responsabi l idade por q u a lq uer d a n o  o u  extravio causado d u rante o tra nsporte e 

d e m a i s  serviços pert inen tes ao forneci m en to, devendo co m u n ica r ao Gestor d a  Ata d e  Registro de 

Preços, tempestiva mente, a fim d e  que sejam adotadas a s  providê ncias ca bíveis .  

12 .6  M a nter, d u ra nte o fo rnecimento, as m esm a s  condições da h a b i l itação e q u alificação exigidas n a  

l ic i tação. 

13. DAS O BRIGAÇÕES DO TJCE 

13 .1  Oferecer, p a ra registro de preços, d e m a ndas e sti madas por prod uto com ma ior proximidade 

possível de s u a  rea l i d a d e  ou programação de con s u mo, d e  forma q u e  não sej a m  desca ra cterizada s  

a s  vantagens fin a nceiras  de compras e m  maior esca l a .  

13.1 . 1  A existência d e  preços registrad o s  NÃO O BRIGA o Poder Judiciá rio Estadual  a 

f i rmar  as contra ta ções nas q u a ntid a d es estimadas no(s) a nexo(s), fica ndo-lhe facu ltada a 

uti lização de outros meios, respeita d a  a legislação relativa às l icitações, sendo 

a ssegurado a o  b e neficiá rio do registro de p reços a preferência de co ntratação em 

igua ldade de cond ições_ �, 

p, 



Termo de Referência 

PLAQUETAS PARA TOMBAMENTO DE BENS PERMANE NTES 

13.2 Notificar a Fornecedora sobre q u a isq u e r  irregularidad es e ncontradas  n os forneci m e ntos. 

13.3 Paga r os valores em pen hados, em até 30 d ias após ° rece b imento d efinitivo, d esde que os 

pedidos d e  paga m ento ven h a m  a co m pa n ha dos das devidas nota s  fisca i s  e das comprovações de 

recolhimentos fisca is ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria d e  F i n a n ças d o  Tri b u n a l  de 

Justiça do Estado d o  Cea rá .  

13.4 Exercer, através d o  Gestor d a  Ata d e  Registro d e  Preços, a fisca l ização d os fornecimentos, a fim 

de zel a r  pela boa execução do o bjeto l ic itado, com u n ica n d o  ao setor competente q u a isquer 

irregu laridades para que sejam a dotadas a s  providências cabíve is.  

14. DAS I N FRAÇÕES E SANÇÕES ADM I N ISTRATIVAS RELATIVAS A 

EXECUÇÃO DO O BJETO 

14.1 Pela i nexecução total ou pa rcial do objeto, o Tribunal  de Just iça do Estado do Ceará pod erá, 

ga ra ntida a prévia defesa, apl icar ao FO R N ECEDO R as segu i ntes san ções: 

a) a dvertência;  

b) m u lta.  na fo rma prevista neste termo de referência;  

c)  suspensão tem porá r ia  de participação em l icitação e i m pe d i me nto de contratar com a 

Ad m i n i stração, por  prazo não superior a 2 (dois)  a nos; 

d) decla ração d e  i n id o neidade p a ra l ic ita r o u  contrata r com a Ad m i n istração Pública 

enqua nto perd u ra re m  os motivos dete r m i n a n tes da pu nição ou até que seja pro movida 

a reabi l i tação perante a própria autoridade que a plicou a pen a l i dade, que será concedida 

sem pre q ue o contratado ressarcir a Ad m i ni st ra ção pelos prejuízos res u lta ntes e a pós 

decorrido o prazo da sançã o  a p l icada com ba se n o  inciso a nte r ior; 

e) cancelame nto d o  registro d e  p reços. 

14.2 Independente da a plicação das p enal idades previstas no e dital do P regão Eletrô nico relativas à 

execução do certame, a empresa vencedora,  u m a  vez contratada, sujeitar-se-á às sa nções 

administrativas previstas neste termo de referência pelo co me t imento das i n frações e/ou faltas 

l istadas abaixo : 

14.2.1 O a traso injustificado no fornec imento dos p rod utos sujeitará o FO R N ECEDOR à 

m u lta de:  i 



Termo de Referência 

PLAQU ETAS PARA TOM BA M ENTO D E  B E NS P ER MAN E NTES 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) a o  d ia sobre o total d a  n ota d e  empenho, l im itada a 

i n cidência de 5 (ci nco) dias corridos; 

b) 4% (quatro por cento) sobre o total da n ota d e  e m pen ho, no caso de i nexecução 

p a rcial;  

b.1) ente nde-se por i nexecução parcial  o atra so i njustificado por  mais de 5 (cinco )  

d ias  a pós o término d o  p ra zo fixado para a entrega d o  o bjeto, até o l im ite de 1 5  

(qui nze) dias; 

c)  10% (dez por cento) sobre o tota l da nota de e m penho, no caso de i n execução tota l ;  

c.l)  e ntende-se por i nexeclJção tota l o atraso injustificado por mais  de 1 5  (qu i nze) 

d ias a pós o término do prazo fixad o  para a e ntrega d o  o bjeto, sem que q u a lquer 

parcela do o bjeto tenha sido entregue; 

d )  5% (c inco por cento) so bre o va l o r  tota l  da ata de registro de preços, caso esta venha 

a ser  cancelada por inab i l itação da em presa em data posterior à homologação da 

l ic itação; 

e} 5% (c inco por cen to) sobre o valor total da ata de registro de preços, caso esta ven h a  

a ser ca nce lada p o r  ina b i l itação d a  e m presa em data posterior à homologação da 

l ic itação; 

14.3 O valor d a  m u lta poderá ser desco n tado do paga me nto a ser efetuado ao FORNECEDOR caso 

não haja reco l h imento volu ntá rio no p razo de 15 (qu inze) d ias  corridos, contados a partir d o  

recebimento d a  com u nicação ofida! .  

14.3.1 Se o valor  descontado for i n su ficie nte, f ica o FOR N ECEDOR o brigado a recolher sua 

com pleme ntação dent ro de 10 (dez) d ia s  corridos, contados da d ata da efetivação d o  

d esconto pa rcia l .  

14.4 Cabe à Secretaria d e  Ad m i nistraçã o  decid ir  sobre o cancelamento d a  Ata de Registro de Preços 

por i n execução parcia l  ou total do objeto, media nte fo rma l ização por d espacho d o  Depa rtamento d e  

Suprimentos e Logística. a ssegu rado ao fornecedor o d ireito à a m p l a  defesa e a o  contraditório. 

15.  DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 A Ata de Registro de Preços terá va l idade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da 



Termo de Referência 

PLAQU ETAS PARA TOM BAM ENTO DE BENS PERMAN E NTES 

d ata d e  sua a ssinatura .  

16. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata d e  Registro de P reços, d ura nte sua vigência,  d esde q ue devidamente just ificada a 

va ntagem, poderá ser ut i l iza d a  por q u a lquer ó rgão o u  e ntidade d a  Adm in istração P ú bl ica q u e  não 

tenha participado d o  certame l icitatório, desde q u e  c u mpridas toda s a s  exigê ncias previstas na 

Resol u ção TJCE nº  02, d e  06 de m a rço d e  2015 . 

16.2 O s  órgãos e e ntidades que não p artic ipara m  do registro d e  preços, q u ando d esejare m  fazer uso 

d a  Ata de Registro de P reços, d everão consu ltar  o Órgão Gerenciador da a ta p a ra m a nifestação sobre 

a poss ib i l idade de adesão, observa n do -se, a i nda, as segu intes con d ições: 

a) cabera ao fornecedor benefic iário da ata de registro de preços, observa d a s  a s  

condições ne la  estabelecidas, o p t a r  p e l a  aceitação o u  não do fornecimento decorrente 

d e  a desão, desde que não prej u d i q u e  a s  obrigações prese n tes e futuras decorre ntes d a  

a t a ,  a s s u m i d a s  c o m  o ó rgão gere n c iador e órgãos partic ipan tes; 

b) a s  aqu isições/contratações ad icionais a que se refere este item n ã o  pode rão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento d o s  q u a n titativos d o s  i te n s  d o  i n strum ento 

convocatório e registrados na ata d e  registro d e  preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

c) o q u a ntitativo d ecorre n te das adesões à ata de registro de p reços não poderá 

exceder, na tot a l idade,  a o  q u íntu p lo  do q u a ntitativo d e  cada item registra do n a  ata d e  

registro de preços p a ra o órgão gerencíador e órgãos  part ic ipa ntes, i ndepende nte d o  

n ú me ro de órgão s  não participa ntes q u e  a d er ire m ;  

d )  a pós a autorização d o  Ó rgão Gere n ciador, o ó rgão n ã o  pa rtici pante deve rá efetivar a 

aq uis ição ou contratação sol icit a d a  em até 90 ( n oventa) d ias, observad o  o prazo d e  

vigência d a  Ata; 

e) compete ao ó rgão não particip a nte os atas relativos à cobra nça do cum primento pelo 

fornecedor das obrigações contratual m e nte ass u m idas e a a p licação, observada a a m p l a  

defesa e o contraditório, de eventua is pena l idàdes d ecorre ntes d o  d esc u m p rime nto d e  

c láusulas contratuais, e m  relação à s  suas p róprias contratações, info rmando a s  

� I , \ ' 
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ocorrências ao órgão gerenciador. 

17. DO ÓRGÃO RESPON SÁVE L  E PARTICIPANTE DO REG ISTRO DE PREÇOS 

17.1 TRIBUNAL D E  JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

1 . 1 .  

18. DO G ESTOR DA ATA D E  REG ISTRO D E  PREÇOS 

lS. 1  D E PARTA M E NTO DE SUPRIME NTOS E LOG fSTI CA - (85) 3207-7490 / 3207-7492 . 

Fortaleza/CE, 22 de Janeiro de 2016, 

\ 1iLxl� .. \ . . i� ' \ . ' 
, \ V;:'}t-h:'1" d ctt \. S:\J..,:" ctt-::::t; '-Nó a la e M'ora ' antos ' 
Estagiária - DEPLOG ��/ f/li'�jO Duarte 

Diretor da Divisão de Compras 

Diretor do Departamento de 



AN EXO I 
(Preench imento do TJCE)  

M O D E LO D E  O R D E M  D E  FORN E CI M E NTO 

ESTADO DO C EA RÁ 
PO DER J U DICIÁRIO 

TRIBU NAL DE J U STIÇA 
S ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

( U NIDADE REQUISITANTE) 

ATA DE R EGISTRO DE PREÇOS NO XX/XXXX 
PREGÃO E LETRÔN ICO N O XX/XXXX 

VIGÊNCIA DA ATAi ATÉ XX/XX/XXXX 

O R D E M  DE FO RN ECI M ENTO NO XX/ XXXX 
N OT A  DE E M PE N H O  N O  XXXX 

Autorizamos a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ:  XX.XXXX.XXX/XXXX-XX, a fornecer os materiais 

abaiXO diScriminados, observadas as especificações e demais condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nO. 

XX/XXXX, e d a  Ata de Reg istro de Preços nO XX/ XXXX, pelos preços registrados. 

-:-_
..::Lo.:;:0:...:T..::E:",;X,-"X�_--' 

__ ---'r-__ --' ___ -"'_"""", ____ _ 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARÇA UNJD QTDE yALOR UNIT VAL.OR TOTAL 

____ ���4_--� __ �(R�$). �(_R$�) __ -4 
XXXXXX 

L 2 xxxxxx 

TOTAL 

�'�. r xx x x  xx I RS X ,XX _.- .. R$ X ,XX 
-I ----I---r-

__ J XX_...l-_X_X_-'--_X_X--'L.- R$ X,XX R$ X,XX 

R$ X,XX 

Fortaleza, __ de __ .. ___ de 2Q1  

(Responsável pela emissão) 
( Cargo na Unidade Requisitante) 

----_ ._. _ . ..... _. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS PARA O FORN ECIMENTO 

11----- ....... .... ---........,----------
XlL.!.xxxxx) d i as corridos apÓs o envio da ORD!,;M D E  FORN ECI M E NTO/NOTA DE 

P RAZO/ DATA 
LIMITE PARA 

E M PENHO ao fornecedor, cQOJlr.rn<l9-ª por e-mai l  e/ou telefone/fa x .  

E NTREGA Por conveniência exclusiva do TJCE,  0 5  produtos poderão ser entregues após esse prazo, _ _  ..... .... .. _____ . __ .respeitada a data preferencial g��J9'</?CX/XXXX. ... . 
CRITÉRIOS PARA O Os produtos só serão recebidos se a tendidas tod a s  as exigências contidas no Edita!  do Pregão 

REC E B I M E NTO ! EletrôniC.2Lle.r:.r:!}g.9.e. .��f�.rên .. cía �_��ª-9.e_�gistro ºe F'r.e.S:;:;:.o;;:..os, ___ -:--:-__ -:-__ 
I O descum primento de qualquer regra para o fornecimento poderei ensejar as sanções 
. administrativas previstas no Edital do Pregão Eletrônico, Termo de Referência e Ata de Registro ADVERTÊNCIA 

_ . ........ _ . . ____ ......... : ..=d-=.e,...:.P...:.,r=eços . i 
i SERVIÇO DE ALMOXARI FADO DO TJCE I E N D:�:��

G
�ARA ! Av. Ge nera l Afonso Albuq uerque Li ma S j N ,  Palácio da Justiça ;Calllbeba I Fortaleza I CEP 

; 60.822-32 5 .  _ ___ . . _ ._ . ___ ... _ . ______ ., 
DADOS PARA ; A Nota Fiscal deverá ser cnitida em nome do Fundo EspeCial ele ReJ parelhament.o e I F�IU��M.�_�TO_ �. J'.1od,g!:n izêl<jíQJ!g_Eg�]udlçiáno - FERi"10JU, CNPJ nO. 4 1 .6�5. 846/0001 .. 4?: __ . ______ .. _ . __ .. _ .. ...... _ 



ITEM 

1 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO 2 DO EDITAL 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 

DESCRiÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. NUMERAÇÃO NUMERAÇÃO 
INICIAL FINAL 

PLAQUETA PARA TOMBAMENTO D E  
B E N S  PERMANENTES - MEDINDO 5 
X 2 CM; EM ALUMíNIO ANODIZADO; 
I MPRESSÃO COM TINTA 
INDELÉVEL; COM ADESIVO; COM 
FURO NAS EXTREMIDADES; UN 20.000 1 80004 200003 
NUMERAÇÃO COM FONTE DE 5MM 
DE ALTURA POR ALGARISMO, 
CONFORME MODELO ABAIXO; 
FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CEARÁ. 

VALOR TOTAL 

o CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTA PLANILHA LEVOU EM CONTA QUE: 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

R$ 0,88 

a) Para representação dos centavos, foram considerados os valores até a centésima parte do real, ou seja, até a segunda casa decimal. 
b)O arredondamento do centavo foi realizado quando a milésima parte do real foi superior a 50% de R$ 0,01 (um centavo de real) 
c) Os valores estimados unitários foram multiplicados pela quantidade de cada material, gerando o valor global do item. 
d)Para obtenção da média total, foram consideradas apenas as médias dos valores unitários por fornecedor. 

Pregão E letrônico n. 6/20 1 6  
R P  para eventual aquisição d e  PLAQUETAS PARA TOMBAMENTO DE BENS PER MANE NTE S  

MÉDIA 
TOTAL 

R$ 1 7.600,00 

R$ 17.600,00 



EST ADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 3 DO EDITAL 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

ITEM DESCRiÇÃO DO MATERIAL U NID. QTD. 

1 

Ao 

PLAQUETA PARA TOMBAMENTO DE 
BENS PERMANENTES - MEDINDO 5 
X 2 CM; EM ALUMíNIO ANODIZADO; 
IMPRESSÃO COM TINTA 
INDELÉVEL; COM ADESIVO; COM 
FURO NAS EXTREMIDADES; 
NUMERAÇÃO COM FONTE DE 5MM 
DE ALTURA POR ALGARISMO, 
CONFORM E  MODELO ABAIXO; 
FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CEARÁ. 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. __ /2016. 

Prezados Senhores, 

U N  20.000 

VALOR TOTAL 

NUMERAÇÃO 
INICIAL 

1 80004 

I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 

N UMERAÇÃO 
FINAL 

200003 

MÉDIA MÉDIA 
U NITÁRIA TOTAL 

R$ R$ 

R$ 

Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos 
formalmente; 

II - Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/MF: TellFax: 
Endereço: CEP: Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrónico (e-mail): 

I I I  - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Cart. Ident. nO.: Expedido por: CPF: 

IV - Prazo de Validade da Proposta: 

UF: 

Local e data Assinatura do representante legal da empresa 

Pregão Eletrônico n. 6/2016 
RP para eventual aquisição de PLAQU ETAS PARA TOMBAMENTO DE BENS PER MAN ENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 4 DO EDITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO ELETRÔNICO N. _/2016 

OBS 1: Visando a possibi l idade de comun icação futura entre este Tribunal de J ustiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formu lário de recibo de reti rada do Edital pela I nternet e 
remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do 
in ício da sessão. 

OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www. l icitacoes-e.com. br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

FONE/FAX: 

C IDADE: 

ESTADO: 

PESSOA RESPONSÁVEL: 

I DENTI DADE: 

Retiramos, através do acesso à pág ina .:.:w...:.:ww:...:..:..:.. _______ , nesta data, cópia do Edital 
nO_/20_, do T JCE. 

____ --:-:-_--:-:-___ ___ de _____ -- de 201 6.  
(Local) (Data) 

Assinatura do Licitante 

Pregão Eletrônico n. 6/20 1 6  
R P  para eventual aquisição de P LAQU ETAS PARA TO MBAMENTO DE BEN S  PER MAN ENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUD ICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 5 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razão social) ____________________________ , inscrita 
no CNPJ na por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade na 
_________ e CPF na , DECLARA, sob as sanções admin istrativas 
cabíveis e sob as penas da lei , ser (microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possu indo nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 30, da Lei 
Complementar na 1 23/2006. 

Local e data 

Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 

Pregão Eletrônico n. 6/2016 
RP para eventual aquisição de PLAQUETAS PARA TO MBAMENTO DE BENS PER MAN ENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 6 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N. _/2016 

DECLARAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , inscrita no C N PJ n .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , por intermédio de seu 
representante lega , 1  o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do CPF n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DECLARA, para fins do d isposto no inciso V, do art. 
27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1 993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a part i r  de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(DATA) 

(NOME) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 

Pregão Eletrônico n. 6/2016 
RP para eventual aquisição de PLAQUETAS PARA TOMBAMENTO DE BENS P E R MANENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 7 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILlT ACÃO 

______________________ (razão social) ,  inscrita com o CNPJ nO 

por intermédio do seu representante legal 
______________ , portador da Cartei ra de Identidade nO e 
do CPF , DECLARA, para f ins de habi l itação no Pregão Eletrônico nO _/201 6 ,  em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2°, da Lei n. 8666/1 993, não apresentar fato 
imped itivo e superveniente à sua habil itação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 

Fortaleza, __ de ________ de 201 6. 

Empresa Proponente 

Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 

Pregão Eletrõnico n. 6/20 1 6  
R P  para eventual aquisição de PLAQU ETAS PARA TOMBAMENTO DE BENS PERMANENTES 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 8 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IN DEPENDENTE DE PROPOSTA 

[ IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [ IDENTIF ICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]) ,  para fins 
do disposto no item 7.2 .8 do Edital do Pregão Eletrônico n. _/20 1 6, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasilei ro, que: 

• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta a nexa não foi ,  no todo ou em parte, d i reta ou indiretamente, informado a,  discutido com 
ou recebido de q ualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n .  
_/2016 ,  por  qualquer meio ou por  qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a ,  d iscutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n .  _/2016 ,  por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

Ao Sr. 

• não tentou ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influ i r  na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n .  _/201 6 quanto a participar ou não da 
referida l icitação; 

• o conteúdo da p roposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comun icado a,  ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nO _/2016  antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,  
d iscutido com ou recebido de q ualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas;  e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-Ia. 

______ , em de ________ de 201 6.  

([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO,  COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA]) 

Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 
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A N EXO 9 DO E DITAL - M I N UTA DA ATA DE R EG I STRO D E  P R ECOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. __ /2016 

Aos do mês de do ano de , nas dependências do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, CNPJ n° 09.444.530/0001 -01 , com sede na Avenida Min istro José Américo, s/n , Bai rro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado por sua Presidente, 
Desa. , pelo seu Secretário Geral, o Sr. e 
pelo seu Secretário de Administração, o Sr  , no uso de suas atribuições, 
doravante designado simplesmente T JCE,  em face do Pregão Eletrônico n .  _/2016 ,  RESOLVE Reg istrar o 
Preço da empresa: , CNPJ com sede na ____________ , n .  , Bairro , em , 
neste ato representada por , para fornecimento , doravante 
denominado fornecedor, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n. 8 .666/1 993 e s uas alterações, a 
Lei n. 1 0.520/2002, da Resolução do T JCE n. 2, de 6 de março de 201 5, sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata. 

1 .  DO OBJETO 

1 .1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando eventual aquisição de PLAQUETAS 
PARA TOMBAMENTO DE BENS PERMANENTES, a fim de atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, conforme especificações e quantitativos contidos nos ANEXOS 1 e 2, do 
Edital de Pregão Eletrônico n .  6/201 6. 

Parágrafo Único: I ntegram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital do 
Pregão Eletrônico n .  6/201 6  e seus anexos, bem como a proposta do fornecedor, devendo ser observadas 
para o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

2.  DO FORNECEDOR 

2.1 O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-se 
indicado na tabela abaixo: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Classificação Quantidade Material Preço 
Unitário (R$) 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRiÇÃO DO MATERIAL 

1 

2.2 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE I :  

2.3 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE I :  

3. DAS CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO 

UNID. 
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3.1 Do endereço para entrega do material 

3.1.1 O material/produto licitado, quando solicitados por meio de instrumento hábil ,  deverão ser entregues 
em conformidade com as e especificações estabelecidas neste instrumento, no local especificado, 
mediante apresentação da nota fiscal e termos de entrega, os quais deverão ser assinados pelos 
responsáveis pelos recebimentos: 
3.1.1.1 ALMOXARIFADO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - T JCE 
Av. General Afonso Albuquerque Lima S/N, Palácio da Justiça, Cam beba, Fortaleza, CEP 60.822-325. 

3.1.2 O recebimento da mercadoria, mesmo que provisório, será realizado de segunda à sexta-feira, no 
horário das 8h às 1 2h e das 1 3h às 1 7h, nos d ias de expediente Forense. 

3.2 Do empenho dos valores, das ordens de fornecimento, dos prazos e dos serviços de entrega. 

3.2.1 Após a assinatura da ata de registro de preços, o Departamento de Suprimentos e Logística decid irá ,  
segundo conveniência para o T JCE,  a forma de empenho dos valores a serem util izados no pagamento 
do(s) fornecedor(es) ,  podendo este ser feito de forma ordinária ou por estimativa, sendo que, em 
ambos os casos, será encaminhada uma cópia da respectiva nota de empenho ao fornecedor para 
conhecimento. 
3.2.1.1 O empenho ord inário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de reg istro de 
preços, o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquirir em dado momento. 
3.2.1.2 O Empenho por estimativa será realizado quando, durante a val idade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça não puder defin i r  a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquirir em determinado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida 
previamente e encaminhada para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos 
materiais/produtos deverão ser realizadas de acordo com as ordens de fornecimento emitidas 
posteriormente. 

3.2.2 Os fornecimentos dos materiais/produtos serão feitos segundo as informações contidas nas ordens de 
fornecimento, cujo modelo está defin ido no anexo I do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de 
Pregão Eletrônico n. 6/201 6.  Os referidos documentos ind icarão a descrição dos materiais/produtos, 
quantidades, marcas oferecidas de acordo com a proposta de preços aprovada,  endereços de entrega, 
prazos de entrega, bem como quaisquer outras informações operacionais que se façam necessárias 
para a entrega dos materiais/produtos nos prazos estipulados. 

3.2.3 As ordens de fornecimento emitidas respeitarão as quantidades mín imas de fornecimento equ ivalentes 
a 5000 (cinco mil) plaquetas e deverão ser atendidas em até 20 (vinte) dias corridos a contar dos 
seus recebimentos por parte do fornecedor de email e, em casos excepcionais, de telefonema ou fax. 

3.2.4 As ordens de fornecimento e as notas de empenho serão encaminhadas ao(s) fornecedor(es) via e
mail ,  ou ,  em casos excepcionais, por telefone/fax. 

3.2.5 As pessoas, a serviço da empresa contratada ,  deverão estar sempre identificadas através de crachá e 
fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa , e, sempre que o produto ou atividade 
demandar, utilizar os devidos EPls. 

3.2.6 A fornecedora deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equipamentos de segurança (EPI 's) em 
quantidades suficientes a seus funcionários e exig ir-lhes o uso, sempre que o produto ou atividade 
demandar, durante toda a prestação dos serviços, de acordo com as Normas de Segurança e Medicina 
do Trabalho. 

3.2.7 Quando for solicitado pelo Departamento de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
empresa fornecedora deverá fornecer relação com os nomes dos seus funcionários encarregados pelo 
transporte do material .  

3.2.8 A fornecedora deverá dispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 
empilhadeiras etc), quando necessário, sendo de sua responsabi l idade exclusiva todo e qualquer custo 
com os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos, bem como com o transporte e al imentação 
de seus funcionários. 

3.2.9 Quaisquer irregularidades, tanto de vício/defeito nos produtos ou quantidades de fornecimento, 
deverão ser corrigidas no prazo máximo de 72 horas, contadas a partir do recebimento da 
notificação, que será efetuada por e-mail e/ou ofício expedido pelo Departamento de Suprimento e 
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Logística do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
3.2. 1 0 Na vigência da ata de registros de preços, a critério do T JCE, poderão ser feitas inspeções no(s) 

estabelecimento(s) comercial(is) do fornecedor(es) ou no(s) veículo(s) uti l izado(s) no transporte dos 
al imentos, a fim de aferir sobre as condições de armazenagem e transporte dos mesmos 

3.3 Das condições e das garantias dos materiais 

3.3.1 Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações do Termo de 
Referência, Anexo 1 do Ed ital de Pregão E letrônico n .  6/201 6 ,  bem como todas e quaisquer normas ou 
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

3.3.2 Nas embalagens dos produtos deverá constar a data de va l idade e fabricação, bem como a condição 
de estocagem, faixa de temperatura, umidade, l im ites e posições de armazenamento, exposição a 
raios solares e demais recomendações do fabricante. 

3.3.3 Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário, devem ser consideradas inclusive as 
proteções extras uti l izadas durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

3.3.4 As pessoas, a serviço da empresa contratada, deverão estar sempre identificadas através de crachá e 
fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa , e, sempre que o produto ou atividade 
demandar, utilizar os devidos EPI's.  

3.3.5 A Fornecedora deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equ ipamentos de segurança (EPl's) em 
quantidades suficientes a seus funcionários e exigir-lhes o uso,  sempre que o produto ou atividade 
demandar, durante toda a prestação dos serviços, de acordo com as Normas de Segurança e Medicina 
do Trabalho. 

3.3.6 Quando for solicitado pelo Departamento de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
Fornecedora deverá fornecer relação com os nomes dos seus funcionários encarregados pelo 
transporte do material . 

3.3.7 A Fornecedora deverá d ispor de equ ipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns ,  
empilhadeiras etc . ) ,  quando necessário, sendo de sua responsabil idade exclusiva todo e qualquer 
custo com os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos, bem como com o transporte e 
al imentação de seus funcionários. 

3.4 Dos critérios de recebimento e aceitação do objeto 

3.4.1 A menos que haja solicitação expressa do Departamento de Suprimentos e Log ística, ou que se 
evidencie necessidade de fracionamento por l imitação de volume ou peso de transporte, não serão 
aceitas entregas parceladas. 

3.4.2 O material entregue será recebido provisoriamente por um funcionário do Serviço de Almoxarifado 
para posterior verificação, fundamentado no art. 73, inciso I I ,  a l ínea "a", da Lei n. 8 .666/1 993. 

3.4.3 O recebimento defin itivo se dará em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
a verificação das especificações técnicas do material pelos responsáveis da Creche Escola. 

3.4.4 O recebimento provisório ou definitivo, não exclu i  a responsab i l idade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de registro de preços, 
dentro dos l imites estabelecidos pela lei. 

3.4.5 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das quantidades 
unitárias, características específicas e dados do material ,  q uando recebidos de forma provisória para 
posterior conferência. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO T JCE: 

4.1 Oferecer, para registro de preços, demandas estimadas por produto com maior proximidade possível de 
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sua realidade ou programação de consumo, de forma que não sejam descaracterizadas as vantagens 
financeiras de compras em maior escala. 
4.1 . 1 A existência de preços registrados NÃO OBRIGA o Poder Jud iciário Estadual a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando-lhe facultada a util ização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a 
preferência de contratação em igualdade de cond ições. 

4.2 Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos. 
4.3 Pagar os valores empenhados, em até 30 (trinta) d ias após o recebimento definitivo, desde que os 
pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de 
recolhimentos fiscais ou certidões ju lgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará. 
4.4 Exercer, através do Gestor da Ata de Reg istro de Preços, a fiscalização dos fornecimentos, a fim de zelar 
pelo bom desempenho do serviço, comun icando ao setor competente quaisquer irregularidades para que 
sejam adotadas as providências cabíveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

5.1 Responsabil izar-se por todas as despesas diretas e indiretas , incidentes sobre o fornecimento, inclusive 
as de envio expresso, caso seja necessário, para atender atrasos ou resolução de problemas de 
inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente. 
5.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa autorização 
do Departamento de Suprimentos e Logística, sendo que a responsabil idade técnica caberá sempre à 
Contratada, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 
5.3 Cuidar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, à qual idade e às características 
especificadas no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n. 6/201 6. 
5.4 Transportar os p rodutos desde o local de industrialização/d istribuição até o local de entrega ind icado. 
5.5 Assumir inteira responsabi l idade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e demais 
serviços pertinentes ao fornecimento, devendo com unicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços, 
tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 
5.6 Manter, dura nte o fornecimento, as mesmas cond ições da habil itação e qual ificação exigidas na l icitação. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1 O instrumento contratual será substitu ído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido em 
favor da beneficiária da Ata de Reg istro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4°,do art.62, da 
Lei Federal n. 8 .666/1 993. 
6.1 . 1  O Edita l ,  seus anexos e a proposta de preços são partes da contratação. 
6.1 .2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equ ivalente, será exigida a comprovação das 

cond ições de habil itação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 6/201 6, as quais deverão ser 
mantidas pela fornecedora durante todo o período da contratação. 

6.1 .3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habil itatórias consignadas no Ed ital do Pregão 
Eletrônico n. 6/2016  e seus anexos, ou recusar-se a receber o instrumento equivalente de contrato, 
poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de 
classificação, para ,  depois de comprovados os requisitos habi litatórios e feita a negociação, firmar a 
contratação. 

6.1 .4 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7,  de 1 8. 1 0.2005, é vedada a contratação de empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em l inha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de d ireção e de assessoramento, de membros ou ju ízes 
vincu lados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente, nas agências do 
Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta) d ias após o recebimento defin itivo do material descrito em cada 
ordem de fornecimento, mediante apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelas un idades recebedoras e, 
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também a apresentação de certidões que comprovem a regu laridade da empresa com o fisco Federal ,  
Estadual e Mun icipal, FGTS, I NSS e débitos trabalh istas . .  
7.2 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Fu ndo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário - FERMOJ U, C N PJ n. 4 1 .655.846/0001 -47. 
7.3 Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabil idades e obrigações. 
7.4 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabi liza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer 
outro pagamento não previsto nesta Ata. 
7.5 Caso seja constatada alguma irregularidade nas certidões exig idas no item 7. 1 ,  o pagamento será feito 
com ressalva, sendo que o fornecedor será notificado para reg u larizar as pendências apontadas no prazo de 
5 (cinco) d ias corridos, contados no recebimento da notificação, sob pena de incorrer na multa d iscriminada 
na al ínea "e" do subitem 1 2 .2 . 1  e ter o registro de preços cancelado. 

8. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8 . 1  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Registro de Preços de acordo com o 
art. 1 2, § 1 ° , do Decreto Federal n .  7.892/201 3, inclusive, o acréscimo de que trata o § 1 °, do art. 65, da Lei n .  
8 .666/1 993, e, em consonância com o disposto no a rt. 1 1 ,  da Resolução n .  2/201 5 ,  do Órgão Especial do  
Tribunal de  J ustiça do Estado do Ceará, de 6.3.201 5; 
8.2 A ata de Reg istro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as d isposições contidas nos artigos 1 7  
a 20, d o  Decreto Federal n .  7 .829/201 3,  conforme o que s e  segue; 
8.2.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que e leve o custo dos bens registrados, cabendo ao T JCE (órgão gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto ao fornecedor; 

8.2.2 Quando o preço in icialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o T JCE (órgão gerenciador) deverá: 
8.2.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para red ução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.2.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será l iberado do compromisso assumido; e 
8.2.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.2.3 Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços reg istrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
T JCE (órgão gerenciador) poderá: 
8.2.3.1 Rever o preço registrado, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, valendo os efeitos desta revisão apenas para as contratações posteriores ao 
recebimento do requerimento; 
8.2.3.2 Indeferir, por interesse da Admin istração, o requerimento e l iberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de compra; 
8.2.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportun idade de negociação. 

8.2.4 Não havendo êxito nas negociações , o T JCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9 .  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
9.1 . 1  Descumprir as cond ições da Ata de Reg istro de Preços; 
9.1 .2 Recusar-se a realizar os fornecimentos decorrentes deste Registro de Preços no prazo estabelecido 

nesta Ata, sem justificativa aceitável ;  
9.1 .3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 

mercado, conforme o subitem 8.2 .2 desta Ata; 
9 .1 .4 For declarado in idôneo para l icitar ou contratar com a Administração, nos termos do art. 87, inciso IV, 

da Lei Federal n. 8.666/1 993; 
9.1 .5 For imped ido de l icitar e contratar com a Admin istração Públ ica nos termos do art. 7°, da Lei Federal n. 

1 0.520/2002; 
9.1 .6 Por razões de interesse públ ico devidamente fundamentadas. 
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9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formal izado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
9.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Reg istro de Preço na ocorrência de fato 
superven iente que venha comprometer a perfeita execução contratual , decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 
9.4 Cabe à Secretaria de Admin istração decid ir  sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formalização por despacho do Departamento de Suprimentos 
e Logística, assegurado ao fornecedor o d i reito à ampla defesa e ao contraditório. 

10. DO REAJUSTAMENTO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

10.1 O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e i rreaj ustável(eis) pelo período de 1 2  (doze) meses, a contar da assinatura 
da Ata de Registro de Preços 
10.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modern ização do 
Poder  Judiciário - F ERMOJU, tendo como Fonie os recursos d iretamente arrecadados, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

04200031.02.061 .500.1 741 9.1500000.44903000.27000.1 .20 

1 1. DA VIGÊNCIA 

11.1 A Ata de Registro de Preços terá val idade pelo prazo de 1 2  (doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 0 FORNECEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, defin idas neste 
I nstrumento ou em outros que o complementem as segu intes penalidades, sem prejuízo das sanções lega is, 
art. 86 a 88 da Lei n .  8 .666/1 993 e responsabil idades civis e crim inais: 
12.1.1 ADVERTÊNCIA; 
12.1.2MUL T A, na forma prevista nesta Ata de Registro de P reços; 
12.1 .3SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar de l icitações e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; 
12.1.4DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Admin istração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Admin istração pelos preju ízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apl icada com base no 
inciso anterior; 

1 2.1.5CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços. 
1 2.2 lndependente da apl icação das penal idades previstas no edital do Pregão Eletrôn ico relativas à 
execução do certame, a empresa vencedora, uma vez contratada, sujeitar-se-á às sanções admin istrativas 
previstas nesta Ata de Registro de Preços pelo cometimento das infrações e/ou faltas listadas abaixo: 
12.2.10 atraso injustificado no fornecimento dos produtos sujeitará o fornecedor à multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao d ia sobre o total da nota de empenho, l imitada a incidência de 5 
(cinco) d ias corridos; 

b) 4% (quatro por cento) sobre o total da nota de empenho, no caso de inexecução parcial; 

b.1 )  entende-se por inexecução parcial o atraso i njustificado por mais de 5 (cinco) d ias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, até o lim ite de 1 5  (quinze) dias; 

c) 1 0% (dez por cento) sobre o lotai da nota de empenho em atraso, no caso de inexecução total; 
c.1 ) entende-se por inexecução total o atraso injustificado por mais de 1 5  (quinze) dias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido 
entreg ue; 

d) 5% (cinco por cenlo) sobre o valor total da ata de registro de preços, caso esta venha a ser 
cancelada por i nabi litação da empresa em data posterior à homologação da l icitação; 
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e) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, caso esta ven ha a ser 
cancelada por inabi l itação da empresa em data posterior à homologação da l icitação; 
12.3 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não haja 
recolh imento voluntário no prazo de 1 5  (qu inze) d ias corridos, contados a partir do recebimento da 
comunicação oficial. 
12.3.1 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher sua complementação 

dentro de 1 0  (dez) d ias corridos, contados da data da efetivação do desconto parcial .  
12.4 Cabe à Secretaria de Administração decidir sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formal ização por despacho do Departamento de Suprimentos 
e Logística, assegurado ao fornecedor o d i reito à ampla defesa e ao contraditório. 
12.5 Nenhuma sanção será ap licada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se ao interessado 
o direito à defesa prévia e a recurso nos prazos defin idos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

13. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

13.1 O Reg istro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao T JCE a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo ind icada no 
respectivo Edital de Licitação. 
13.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o T JCE,  nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins .  
13.3 A Ata de Registro de Preços , durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem , 
poderá ser uti l izada por qualquer órgão ou entidade da Admin istração Públ ica que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução do T JCE n .  2 ,  de 
6 .3.201 5. 
13.4 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Reg istro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata para man ifestação sobre a 
possibil idade de adesão, observando-se, a inda, as segu intes condições: 
13.4.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de p reços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 

1 3.4.2As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

13.4.30 quantitat ivo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao qu íntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 

1 3.4.4Após a a utorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa d ias, observado o prazo de vigência da Ata; 

1 3.4.5Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a apl icação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusu las contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14. DO FORO 

14.1 É competente o Foro da C idade de Forta leza , Estado do Ceará, para d irim i r  quaisquer dúvidas, 
porventura , oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

15.DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 0 Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços é o Departamento de Suprimentos e Logística do T JCE. 
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Fortaleza , __ de ______ de 2016 .  

PELO TJCE: 

PELO FORNECEDOR: 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) , devidamente habi l itados, da futuro fornecedor, 
ind icado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

NOME 

NACIONALIDADE 

ESTADO CIVIL 

PROFISSÃO 

RG 

CPF 

DOMiCíLIO 

C IDADE 

UF 

FONE 

FAX 

CELULAR 

E-MAIL 
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